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Aplica-se o instituto da dentncia espontdnea as obrigagdes acessorias de
carater administrativo cumpridas intempestivamente, mas antes do inicio de
qualquer atividade fiscalizatoria, relativamente ao dever de informar, no
Siscomex, os dados referentes ao embarque de mercadoria destinada a
exportacao.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

ao recurso. Vencidos os Conselheiros Flavio de Castro Pontes e Marcos Antonio Borges
(Relator) que negavam provimento ao recurso voluntdrio. Designado para elaborar o voto
vencedor o Conselheiro Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira.

(assinado digitalmente)

Flavio De Castro Pontes - Presidente.
(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges - Relator.

(assinado digitalmente)



  10715.000564/2010-20 1 3801-004.950 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 1ª Turma Especial 24/02/2015 AUTO DE INFRAÇÃO ADUANEIRO DELTA AIR LINES INC FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator Marcos Antonio Borges  2.0.4 38010049502015CARF3801ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Período de apuração: 01/04/2006 a 30/04/2006
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. APLICAÇÃO ÀS PENALIDADES DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INTEMPESTIVIDADE NO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 Aplica-se o instituto da denúncia espontânea às obrigações acessórias de caráter administrativo cumpridas intempestivamente, mas antes do início de qualquer atividade fiscalizatória, relativamente ao dever de informar, no Siscomex, os dados referentes ao embarque de mercadoria destinada à exportação.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Flávio de Castro Pontes e Marcos Antônio Borges (Relator) que negavam provimento ao recurso voluntário. Designado para elaborar o voto vencedor o Conselheiro Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira. 
 (assinado digitalmente)
 Flávio De Castro Pontes - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Relator.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira - Redator designado.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Sérgio Celani, Marcos Antonio Borges, Cassio Schappo, Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira, Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel e Flávio De Castro Pontes (Presidente).
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos, em razão do princípio da economia processual:
Trata o presente processo de auto de infração lavrado para constituição de crédito tributário no valor de R$ 10.000,00, referentes à multa regulamentar por não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar, na forma e no prazo estabelecidos pela Receita.
Conforme se descrição dos fatos, a interessada deixou de registrar os dados de embarque de Declarações de Exportação no Siscomex, na forma e prazo estabelecidos, conforme o disposto no art. 37 da IN SRF n° 28/94.
Entendendo estar caracterizada a prestação de informação fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil, a autoridade fiscal aplicou a multa de R$ 5.000,00 por embarque, pelo descumprimento do prazo na informação dos dados de embarque no Siscomex.
Regularmente cientificada a interessada apresentou impugnação que, em síntese, apresenta os seguintes argumentos:
Deve ser reconhecida a nulidade do auto, pois está evidenciada a violação dos princípios constitucionais da proporcionalidade, da razoabilidade e da moralidade do ato administrativo, além do fato de que eventuais atrasos no registro de embarque foram motivados pela própria Impugnada, em função das constantes falhas no Siscomex.
por ausência de divulgação da novidade veiculada na IN 510/05, a lmpugnante e, certamente, diversas outras transportadoras aéreas, não foram avisadas desse prazo de 02 dias e tampouco da multa que lhes seria aplicável pela intempestividade do registro de embarque.
eventual falta de cumprimento do novo prazo não decorreu de máfé da Impugnante, mas da falta de informação essencial devida por parte das Unidades Alfandegárias, dever este inerente ao Principio da Publicidade, a inobservância da finalidade educativa da multa fere não só a eficiência, como também a moralidade do ato administrativo, pois joga por terra a função balizadora do ato administrativo em relação à conduta dos administrados.
a sua exigência se contrapõe à finalidade educativa da norma, pois está sendo formalizada após quase 5 anos do erro cometido pela lmpugnante.
uma das principais causas da demora no registro de dados no sistema e que, certamente, lhe impediu de efetuar de maneira mais célere o registro dos embarques em referência foi a indisponibilidade constante do SISCOMEX verificada época dos fatos em debate (2006). As constantes falhas verificadas no sistema SISCOMEX isentam de culpa a Impugnante nos atrasos alegados.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis (SC) julgou improcedente a Impugnação, sendo o acórdão recorrido dispensado de ementa nos termos da Portaria SRF n.° 1.364/2004:
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho repisando as alegações ofertadas quando da impugnação, acrescentando que com a edição da Instrução Normativa n° 1.096/2010 deixou-se de definir como infração a inserção de dados de embarque de mercadorias no Siscomex, quando realizada dentro do prazo de 07 dias e pleiteando ainda a aplicação do instituto da denúncia espontânea após a publicação da Lei nº 12.350/2010, a qual alterou o art. 102 do Decreto-Lei nº 37/1966, devendo-se aplicar ao caso o instituto da retroatividade benigna. disposto no art. 106. II. do Código Tributário Nacional.
É o Relatório.
 
 Conselheiro Marcos Antonio Borges
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto dele toma-se conhecimento.
No presente caso foi lavrado Auto de Infração para cobrança da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pela Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita, haja vista o descumprimento da obrigação acessória disposta no art. 37 da IN SRF no. 28/1994, o qual foi posteriormente alterado pela IN SRF n° 510/2005:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. (Grifado)
A IN SRF n° 28, de 27/04/1994, em seu art. 37, na redação dada pela IN SRF n° 510/2005, determinava que referido registro deveria ser efetuado no prazo de até dois dias da data do embarque:
Art. 37. 0 transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de dois dias, contado da data da realização do embarque. (Grifado)
Da aplicação do novo prazo previsto na IN RFB no 1.096, de 13/12/2010.
Entretanto, no tocante à penalidade, cumpre ainda verificar que a IN SRF n° 28/1994, teve sua redação alterada pela IN RFB n° 1.096, de 13/12/2010, com vigência a partir de 14/12/2010, estabelecendo o novo prazo de sete dias para a prestação das informações sobre embarque de mercadoria, conforme abaixo:
Art. 37. 0 transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de 7 (sete) dias,, contados da data da realização do embarque. (Redação dada pela Instrução Normativa RFB n°1.096, de 13 de dezembro de 2010) (grifei)
Portanto, vê-se, de fato, que a nova redação deixou de considerar como infração a prestação da informação em tela no prazo de até 7 dias da data do embarque, o que possibilita, em tais casos � desde que a lide não tenha sido definitivamente julgada � a aplicação da retroatividade benigna capitulada no artigo 106, inciso II, �b�, do CTN, in verbis:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo:
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Quanto a contagem do prazo previsto para se prestar a informação sobre veiculo ou carga transportada, no Siscomex, este deve ser contado de forma contínua, a partir da data da realização do embarque, conforme estipulado no caput do artigo 37 da IN/SRF 28/04, excluindo-se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o de vencimento, em obediência a forma prevista no caput do artigo 210 do CTN, independente do expediente da repartição aduaneira, uma vez que o acesso ao referido sistema informatizado pelo responsável por prestar a informação ocorre de forma ininterrupta, sem a necessidade da intervenção da repartição aduaneira.
Da análise da tabela acostada aos autos tem-se que o lançamento só poderia vigorar em relação às Declarações de Despacho de Exportação � DDE nas quais ao menos uma das informações sobre o embarque foi prestada em prazo superior aos 7 dias previsto na nova redação do artigo 37 da IN SRF nº 28/94 dada pela IN RFB no 1.096, de 13/12/2010, conforme reconhecido pela decisão recorrida.
Da aplicação do instituto da denúncia espontânea
No entendimento do STJ, conforme comprovam diversos julgados, a entrega extemporânea de qualquer tipo de obrigação acessória (DCTF, por exemplo) configura infração formal, não podendo ser considerada como infração de natureza tributária apta a atrair o instituto da denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN.
A prestação de informações no Siscomex, como é o caso, é uma obrigação acessória e, aplicando-se essa linha de raciocínio, deveria se observar a aplicação da Súmula CARF n° 49, que adota a mesma interpretação:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
No entanto, essa discussão foi reaberta em face da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/1966, decorrente do art. 40 da Lei nº 12.350/2010:
Art.102 - A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
 § 1º - Não se considera espontânea a denúncia apresentada: (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
 a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
 b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
 § 2o A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010)
Apesar de alguns julgados recentes do CARF estarem admitindo a caracterização da denúncia espontânea com fundamento da nova redação do dispositivo, entendo que na aplicação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/1966, deve-se analisar o conteúdo da �obrigação acessória� violada. Isso porque nem todas as infrações pelo descumprimento de deveres instrumentais são compatíveis com a denúncia espontânea, como é o caso das infrações caracterizadas pelo fazer ou não fazer extemporâneo do sujeito passivo.
Esse entendimento, do qual eu compartilho, foi evidenciado em voto do eminente Conselheiro José Fernandes do Nascimento, no Acórdão 310200.988. 3a S/1a C/2a TO. S. de 22/08/2013:
O objetivo da norma em destaque, evidentemente, é estimular que o infrator informe espontaneamente à Administração aduaneira a prática das infrações de natureza tributária e administrativa instituídas na legislação aduaneira. Nesta última, incluída todas as obrigações acessórias ou deveres instrumentais (segundo alguns) que tenham por objeto as prestações positivas (fazer ou tolerar) ou negativas (não fazer) instituídas no interesse fiscalização das operações de comércio exterior, incluindo os aspectos de natureza tributária, administrativo, comercial, cambial etc.
Não se pode olvidar que, para aplicação do instituto da denúncia espontânea, é condição necessária que a infração de natureza tributária ou administrativa seja passível de denunciação à fiscalização pelo infrator. Em outras palavras, é requisito essencial da excludente de responsabilidade em apreço que a infração seja denunciável.
No âmbito da legislação aduaneira, em consonância com o disposto no retrotranscrito preceito legal, as impossibilidades de aplicação dos efeitos da denúncia espontânea podem decorrer de circunstância de ordem lógica (ou racional) ou legal (ou jurídica).
No caso de impedimento legal, é o próprio ordenamento jurídico que veda a incidência da norma em apreço, ao excluir determinado tipo de infração do alcance do efeito excludente da responsabilidade por denunciação espontânea da infração cometida. A título de exemplo, podem ser citadas as infrações por dano erário, sancionadas com a pena de perdimento, conforme expressamente determinado no § 2°, in fine, do citado art. 102.
A impossibilidade de natureza lógica ou racional ocorre quando fatores de ordem material tornam impossível a denunciação espontânea da infração. São dessa modalidade as infrações que têm por objeto as condutas extemporâneas do sujeito passivo, caracterizadas pelo cumprimento da obrigação após o prazo estabelecido na legislação. Para tais tipos de infração, a denúncia espontânea não tem o condão de desfazer ou paralisar o fluxo inevitável do tempo.
Compõem essa última modalidade toda infração que tem o atraso no cumprimento da obrigação acessória (administrativa) como elementar do tipo da conduta infratora. Em outras palavras, toda infração que tem o fluxo ou transcurso do tempo como elemento essencial da tipificação da infração.
São dessa última modalidade todas as infrações que têm no núcleo do tipo da infração o atraso no cumprimento da obrigação legalmente estabelecida. A título de exemplo, pode ser citada a conduta do transportador de registrar extemporaneamente no Siscomex os dados das cargas embarcadas, infração objeto da presente autuação.
Veja que, na hipótese da infração em apreço, o núcleo do tipo é deixar de prestar informação sobre a carga no prazo estabelecido, que é diferente da conduta de, simplesmente, deixar de prestar a informação sobre a carga. Na primeira hipótese, a prestação intempestiva da informação é fato infringente que materializa a infração, ao passo que na segunda hipótese, a mera prestação de informação, independentemente de ser ou não a destempo, resulta no cumprimento da correspondente obrigação acessória. Nesta última hipótese, se a informação for prestada antes do início do procedimento fiscal, a denúncia espontânea da infração configura-se e a respectiva penalidade é excluída.
De fato, se registro extemporâneo da informação da carga materializasse a conduta típica da infração em apreço, seria de todo ilógico, por contradição insuperável, que o mesmo fato configurasse a denúncia espontânea da correspondente infração.
De modo geral, se admitida a denúncia espontânea para infração por atraso na prestação de informação, o que se admite apenas para argumentar, o cometimento da infração, em hipótese alguma, resultaria na cobrança da multa sancionadora, uma vez que a própria conduta tipificada como infração seria, ao mesmo tempo, a conduta configuradora da denúncia espontânea da respectiva infração. Em consequência, ainda que comprovada a infração, a multa aplicada seria sempre inexigível, em face da exclusão da responsabilidade do infrator pela denúncia espontânea da infração.
Esse sentido e alcance atribuído a norma, com devida vênia, constitui um contrassenso jurídico, uma espécie de revogação da penalidade pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na prática, a sanção estabelecida para a penalidade não poderá ser aplicada em hipótese alguma, excluindo do ordenamento jurídico qualquer possibilidade punitiva para a prática de infração desse jaez.
Assim, a aplicação da denúncia espontânea às infrações caracterizadas pelo fazer ou não-fazer extemporâneo do sujeito passivo, no caso a prestação de informação no Siscomex na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, implicaria no esvaziamento do dever instrumental, comprometendo o controle aduaneiro efetuado pela autoridade administrativa no exercício do seu Poder de Polícia.
Entende-se, portanto, que a denúncia espontânea (art. 138 do CTN e art. 102 do Decreto-Lei n° 37/1966) não alcança as penalidades exigidas pelo descumprimento de obrigações acessórias caracterizadas pelo atraso na prestação de informação à administração aduaneira.
Quanto às alegações da recorrente de que a imposição da penalidade viola os princípios da finalidade e da proporcionalidade, respeitam a matéria cuja discussão é estranha à competência deste Colegiado. Com efeito, na via administrativa o exame da lide há de se ater apenas à aplicação da legislação vigente, sendo descabido pronunciar-se sobre a validade ou constitucionalidade dos atos legais, matéria que se encontra afeta ao Supremo Tribunal Federal, como se verifica dos artigos 102, I, �a� e III, �b�, da CRFB.
Matéria está pacificada no âmbito administrativo, tendo sido objeto da Súmula CARF no 2, consolidada na Portaria CARF no 52, de 21/12/2010 (DOU de 23/12/2010), que dispôs, verbis:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes no caso concreto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
 Conselheiro Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira,
Apesar do bem fundamentado entendimento do Conselheiro Relator, voto em sentido diverso.
Denúncia Espontânea 
O recurso voluntário foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço, portanto.
A questão em debate cinge-se à incidência da multa prevista pelo art. 107, IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66.
Entendo que a penalidade não deve ser aplicada no presente caso. Ocorre que a Recorrente alega que as informações foram prestadas antes da lavratura do auto de infração. Portanto, nos termos do art. 138, caput, do Código Tributário Nacional (CTN), a multa deveria ter sido excluída em razão da caracterização da denúncia espontânea: 
�Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentado após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.� 
Deste modo, entendo que por ter a Recorrente apresentado as declarações, mesmo que fora do prazo, passou a existir o instituto da denúncia espontânea. 
Assim, muito embora típica e perfeitamente subsumido o fato à norma, no caso em tela se está diante de uma excludente da punibilidade, haja vista a Recorrente estar amparada pela hipótese legal da chamada denúncia espontânea.
Esse instituto jurídico tem lugar quando o contribuinte informa à administração as infrações por ele praticadas, antes de iniciado qualquer procedimento fiscalizatório. A vantagem dessa confissão prévia e espontânea para o contribuinte está na consequência legal que o instituto lhe garante.
No presente caso tem-se que o pedido de retificação prestado pela recorrente foi anterior à lavratura do Auto de Infração, bem como de qualquer outra intimação da RFB. Deste modo, aplica-se ao presente caso o instituto da denúncia espontânea.
O Código Tributário Nacional disciplina no art. 138 a exclusão da responsabilidade quando a denúncia espontânea for acompanhada do pagamento do tributo e dos juros de mora, restringindo tal hipótese quando caracterizado o início do procedimento administrativo ou qualquer medida de fiscalização, nos termos do parágrafo único.
Destaca-se também que até a edição da Medida Provisória nº 497, de 27 de julho de 2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, a caracterização da denúncia espontânea não contemplava as obrigações acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com o fato gerador do tributo. Porém, com a vigência da norma acima, foi modificado o § 2º, do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/66, incluindo as penalidades administrativas dentre aquelas possíveis de aplicação da denúncia espontânea, in verbis:
Art. 102. A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade.
§ 1º Não se considera espontânea a denúncia apresentada:
a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria;
b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração.
§ 2º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento.
(grifou-se)

No presente caso, temos, portanto, que a retificação foi apresentada antes de qualquer procedimento de fiscalização, caracterizando a denúncia espontânea, devendo ser excluída a penalidade ora discutida, de natureza administrativa, conforme previsão do § 2º do artigo 102 do Decreto-Lei nº 37/66. 
Ainda, cabe observar que, sendo o fato gerador anterior a Medida Provisória nº 497, de 27 de julho de 2010, necessário aplicar in casu a retroatividade benigna da alteração legislativa processada pela referida Medida Provisória, conforme determina o artigo 106 do CTN. Logo, aplicável à referida legislação ao presente caso.
Acrescenta-se ainda que este Egrégio Conselho tem compartilhado deste entendimento.
Diante da aplicação do instituto da denúncia espontânea, deixo de apreciar os demais argumentos trazidos pela recorrente.
Alega a recorrente que apesar de ter realizado todos os registros tempestivamente, a averbação das referidas informações no Sistema foi realizada após o prazo legal de dois dias, de cunho eminentemente prático, que o Siscomex já vinha apresentado, no momento da inserção de dados. A autuação com base da averbação configuraria erro de tipificação legal, matéria que implicaria em nulidade do auto de infração. Esse seria o entendimento se a matéria não estivesse prejudicada pelo instituto da denúncia espontânea.

Em face do exposto, encaminho o voto para DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, para excluir a penalidade aplicada, em razão da denúncia espontânea.
É assim que voto.
(assinatura digital)
Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira
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Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira - Redator designado.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Sérgio Celani,
Marcos Antonio Borges, Cassio Schappo, Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira, Maria
Inés Caldeira Pcreira da Silva Murgel e Flavio De Castro Pontes (Presidente).
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Relatorio

Adoto o relatdrio da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento,
que narra bem os fatos, em razao do principio da economia processual:

Trata o presente processo de auto de infragdo lavrado para
constituicdo de crédito tributario no valor de R$ 10.000,00,
referentes a multa regulamentar por ndo prestacdo de
informag¢do sobre veiculo ou carga transportada, ou sobre
operagoes que executar, na forma e no prazo estabelecidos pela
Receita.

Conforme se descri¢gdo dos fatos, a interessada deixou de
registrar os dados de embarque de Declaragoes de Exportagdo
no Siscomex, na forma e prazo estabelecidos, conforme o
disposto no art. 37 da IN SRF n° 28/94.

Entendendo estar caracterizada a prestag¢do de informagdo fora
do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil, a
autoridade fiscal aplicou a multa de R$ 5.000,00 por embarque,
pelo descumprimento do prazo na informagdo dos dados de
embarque no Siscomex.

Regularmente cientificada a interessada apresentou impugnagdo
que, em sintese, apresenta os seguintes argumentos:

Deve ser reconhecida a nulidade do auto, pois esta evidenciada
a violagdo dos principios constitucionais da proporcionalidade,
da razoabilidade e da moralidade do ato administrativo, aléem do
fato de que eventuais atrasos no registro de embarque foram
motivados pela propria Impugnada, em fungdo das constantes
falhas no Siscomex.

por auséncia de divulga¢do da novidade veiculada na IN 510/05,
a Impugnante e, certamente, diversas outras transportadoras
aereas, ndo foram avisadas desse prazo de 02 dias e tampouco
da multa que lhes seria aplicavel pela intempestividade do
registro de embarque.

eventual falta de cumprimento do novo prazo ndo decorreu de
mdfe da Impugnante, mas da falta de informagdo essencial
devida por parte das Unidades Alfandegarias, dever este
inerente ao Principio da Publicidade, a inobservincia da
finalidade educativa da multa fere ndo so a eficiéncia, como
também a moralidade do ato administrativo, pois joga por terra
a fungdo balizadora do ato administrativo em relagdo a conduta
dos administrados.

a sua exigéncia se contrapoe a finalidade educativa da norma,
pois esta sendo formalizada apos quase 5 anos do erro cometido
pelalmpugnante.
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uma das principais causas da demora no registro de dados no
sistema e que, certamente, lhe impediu de efetuar de maneira
mais célere o registro dos embarques em referéncia foi a
indisponibilidade constante do SISCOMEX verificada época dos
fatos em debate (2006). As constantes falhas verificadas no
sisiema SISCOMEX isentam de culpa a Impugnante nos atrasos
alegados.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianopolis
(5C) julgou improcedente a Impugnacao, sendo o acérdao recorrido dispensado de ementa nos
termos da Portaria SRF n.° 1.364/2004:

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho repisando as alegacdes
ofertadas quando da impugnacao, acrescentando que com a edi¢do da Instrugdo Normativa n°
1.096/2010 deixou-se de definir como infragdo a insercdo de dados de embarque de
mercadorias no Siscomex, quando realizada dentro do prazo de 07 dias e pleiteando ainda a
aplicacdo do instituto da denuncia espontanea ap6s a publicagdo da Lei n® 12.350/2010, a qual
alterou o art. 102 do Decreto-Lei n® 37/1966, devendo-se aplicar ao caso o instituto da
retroatividade benigna. disposto no art. 106. II. do Cédigo Tributario Nacional.

E o Relatorio.
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Voto Vencido

Conselheiro Marcos Antonio Borges

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto
dele toma-se conhecimento.

No presente caso foi lavrado Auto de Infragdo para cobranga da multa
prevista na alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n°® 37/1966, com redagdo dada
pela Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita, haja vista o descumprimento da obrigagdo acessoria
disposta no art. 37 da IN SRF no. 28/1994, o qual foi posteriormente alterado pela IN SRF n°
510/2005:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagoes que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada
ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou
ao agente de carga. (Grifado)

A IN SRF n° 28, de 27/04/1994, em seu art. 37, na redagdo dada pela IN SRF
n° 510/2005, determinava que referido registro deveria ser efetuado no prazo de até dois dias
da data do embarque:

Art. 37. 0 transportador deverd registrar, no Siscomex, os dados
pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos
documentos por ele emitidos, no prazo de dois dias, contado da
data da realizacdo do embarque. (Grifado)

Da aplicacdo do novo prazo previsto na IN RFB no 1.096, de 13/12/2010.

Entretanto, no tocante a penalidade, cumpre ainda verificar que a IN SRF n°
28/1994, teve sua redagao alterada pela IN RFB n° 1.096, de 13/12/2010, com vigéncia a partir
de 14/12/2010, estabelecendo o novo prazo de sete dias para a prestacdo das informagdes sobre
embarque de mercadoria, conforme abaixo:

Art. 37. 0 transportador devera registrar, no Siscomex, os dados
pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos
documentos por ele emitidos, no prazo de 7 (sete) dias,, contados
da data da realizagdo do embarque. (Redag¢do dada pela
Instru¢do Normativa RFB n°1.096, de 13 de dezembro de 2010)

(grifei)

Portanto, vé-se, de fato, que a nova redacdo deixou de considerar como
infragdo a prestacao da informacao em tela no prazo de até 7 dias da data do embarque, o que
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possibilita, em tais casos — desde que a lide ndo tenha sido definitivamente julgada — a
aplicacao da retroatividade benigna capitulada no artigo 106, inciso I, “b”, do CTN, in verbis:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito.
I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragdo,

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia
de agdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo:

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

Quanto a contagem do prazo previsto para se prestar a informagdo sobre
veiculo ou carga transportada, no Siscomex, este deve ser contado de forma continua, a partir
da data da realizagdo do embarque, conforme estipulado no caput do artigo 37 da IN/SRF
28/04, excluindo-se na sua contagem o dia de inicio e incluindo-se o de vencimento, em
obediéncia a forma prevista no caput do artigo 210 do CTN, independente do expediente da
reparticao aduaneira, uma vez que o acesso ao referido sistema informatizado pelo responsavel
por prestar a informagdo ocorre de forma ininterrupta, sem a necessidade da intervencdo da
reparticao aduaneira.

Da analise da tabela acostada aos autos tem-se que o lancamento sé poderia
vigorar em relacao as Declaragdes de Despacho de Exportacao — DDE nas quais a0 menos uma
das informagdes sobre o embarque foi prestada em prazo superior aos 7 dias previsto na nova
redacao do artigo 37 da IN SRF n° 28/94 dada pela IN RFB no 1.096, de 13/12/2010, conforme
reconhecido pela decisdo recorrida.

Da aplicacio do instituto da dentincia espontianea

No entendimento do STJ, conforme comprovam diversos julgados, a entrega
extemporanea de qualquer tipo de obrigacdo acessoria (DCTF, por exemplo) configura infragao
formal, ndo podendo ser considerada como infracdo de natureza tributaria apta a atrair o
instituto da denlincia espontanea prevista no art. 138 do CTN.

A prestacdo de informagdes no Siscomex, como € o caso, ¢ uma obrigagao
acessoria e, aplicando-se essa linha de raciocinio, deveria se observar a aplicagdo da Sumula
CARF n° 49, que adota a mesma interpretacao:

Sumula CARF n° 49: A denuncia espontdnea (art. 138 do CTN)
ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de
declaracdo.

No entanto, essa discussdo foi reaberta em face da nova redagao do art. 102
do Decreto-Lei n°® 37/1966, decorrente do art. 40 da Lei n® 12.350/2010:

Art. 102 - A denuncia espontdnea da infra¢do, acompanhada, se
for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluird
a imposicdo da correspondente penalidade. (Redagdo dada pelo
Decreto-Lein’® 2.472,. de 01/09/1988)
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$ 1° - Ndo se considera espontinea a denuncia apresentada:
(Incluido pelo Decreto-Lei n®2.472, de 01/09/1988)

a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraco da
mercadoria; (Incluido pelo Decreto-Lei n°2.472, de 01/09/1988)

b) apos o inicio de qualquer outro procedimento fiscal,
mediante ato de oficio, escrito, praticado por servidor
competente, tendente a apurar a infragdo. (Incluido pelo
Decreto-Lei n° 2.472, de 01/09/1988)

§ 20 A denuncia espontdnea exclui a aplicagdo de penalidades
de natureza tributdaria ou administrativa, com exce¢cdo das
penalidades aplicaveis na hipotese de mercadoria sujeita a pena
de perdimento. (Redagdo dada pela Lei n°12.350, de 2010)

Apesar de alguns julgados recentes do CARF estarem admitindo a
caracterizacdo da denuncia espontanea com fundamento da nova redacdo do dispositivo,
entendo que na aplicagdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37/1966, deve-se analisar o contetido
da “obrigacao acessoria” violada. Isso porque nem todas as infragdes pelo descumprimento de
deveres instrumentais sdo compativeis com a dentincia espontanea, como ¢ o caso das infragdes
caracterizadas pelo fazer ou ndo fazer extemporaneo do sujeito passivo.

Esse entendimento, do qual eu compartilho, foi evidenciado em voto do
eminente Conselheiro José Fernandes do Nascimento, no Acorddo 310200.988. 3a S/la C/2a
TO. S. de 22/08/2013:

O objetivo da norma em destaque, evidentemente, ¢ estimular
que o infrator informe espontaneamente a Administragdo
aduaneira a prdtica das infragoes de natureza tributaria e
administrativa instituidas na legislagdo aduaneira. Nesta ultima,
incluida todas as obrigagoes acessorias ou deveres instrumentais
(segundo alguns) que tenham por objeto as prestag¢oes positivas
(fazer ou tolerar) ou negativas (ndo fazer) instituidas no
interesse fiscalizagdo das operagdes de comércio exterior,
incluindo os aspectos de natureza tributaria, administrativo,
comercial, cambial etc.

Ndo se pode olvidar que, para aplicagcdo do instituto da
denuncia espontdnea, é condi¢do necessaria que a infragdo de
natureza tributaria ou administrativa seja passivel de
denunciagdo a fiscalizacdo pelo infrator. Em outras palavras, é
requisito essencial da excludente de responsabilidade em apreco
que a infragdo seja denunciavel.

No dmbito da legislagdo aduaneira, em consondncia com o
disposto no retrotranscrito preceito legal, as impossibilidades de
aplicagdo dos efeitos da denuncia espontanea podem decorrer de
circunstancia de ordem logica (ou racional) ou legal (ou
Juridica).

No caso de impedimento legal, é o proprio ordenamento juridico
que veda a incidéncia da norma em aprego, ao excluir
determinado tipo de infra¢do do alcance do efeito excludente da
responsabilidade” por  denunciacdo espontinea da infracdo
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cometida. A titulo de exemplo, podem ser citadas as infragoes
por dano erario, sancionadas com a pena de perdimento,
conforme expressamente determinado no § 2° in fine, do citado
art. 102.

A impossibilidade de natureza logica ou racional ocorre quando
fatores de ordem material tornam impossivel a denunciagdo
espontanea da infra¢do. Sdo dessa modalidade as infracoes que
tém por objeto as condutas extempordneas do sujeito passivo,
caracterizadas pelo cumprimento da obriga¢do apos o prazo
estabelecido na legislagdo. Para tais tipos de infragdo, a
denuncia espontdnea ndo tem o conddo de desfazer ou paralisar
o fluxo inevitavel do tempo.

Compoem essa ultima modalidade toda infra¢do que tem o
atraso no cumprimento da obrigacdo acessoria (administrativa)
como elementar do tipo da conduta infratora. Em outras
palavras, toda infragcdo que tem o fluxo ou transcurso do tempo
como elemento essencial da tipificagdo da infragado.

Sdo dessa ultima modalidade todas as infra¢des que tém no
nucleo do tipo da infragdo o atraso no cumprimento da
obrigacgdo legalmente estabelecida. A titulo de exemplo, pode ser
citada a conduta do transportador de  registrar
extemporaneamente no Siscomex o0s dados das cargas
embarcadas, infragdo objeto da presente autuagdo.

Veja que, na hipotese da infra¢do em aprego, o nicleo do tipo é
deixar de prestar informag¢do sobre a carga no prazo
estabelecido, que ¢ diferente da conduta de, simplesmente,
deixar de prestar a informagdo sobre a carga. Na primeira
hipotese, a prestagdo intempestiva da informag¢do é fato
infringente que materializa a infra¢do, ao passo que na segunda
hipotese, a mera prestacdo de informacgdo, independentemente
de ser ou ndo a destempo, resulta no cumprimento da
correspondente obrigagdo acessoria. Nesta ultima hipotese, se a
informacgdo for prestada antes do inicio do procedimento fiscal,
a denuncia espontdnea da infra¢do configura-se e a respectiva
penalidade ¢é excluida.

De fato, se registro extempordneo da informa¢do da carga
materializasse a conduta tipica da infracdo em aprego, seria de
todo ilogico, por contradi¢do insuperavel, que o mesmo fato
configurasse a denuncia espontdnea da correspondente infragdo.

De modo geral, se admitida a denuncia espontinea para
infragdo por atraso na prestagdo de informagdo, o que se admite
apenas para argumentar, o cometimento da infra¢do, em
hipotese alguma, resultaria na cobranga da multa sancionadora,
uma vez que a propria conduta tipificada como infrag¢do seria,
ao mesmo tempo, a conduta configuradora da denuncia
espontdnea da respectiva infracdo. Em consequéncia, ainda que
comprovada a infragdo, a multa aplicada seria sempre
inexigivel, em face da exclusdo da responsabilidade do infrator
peladenuncia espontdnea da infracdo.
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Esse sentido e alcance atribuido a norma, com devida vénia,
constitui um contrassenso juridico, uma espécie de revogagdo da
penalidade pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na
pratica, a sangdo estabelecida para a penalidade ndao podera ser
aplicada em hipotese alguma, excluindo do ordenamento
Juridico qualquer possibilidade punitiva para a pratica de
infragdo desse jaez.

Assim, a aplicagdo da denuincia espontanea as infragdes caracterizadas pelo
fazer ou ndo-fazer extempordneo do sujeito passivo, no caso a prestagdo de informagdo no
Jiscomex na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, implicaria no
esvaziamento do dever instrumental, comprometendo o controle aduaneiro efetuado pela
autoridade administrativa no exercicio do seu Poder de Policia.

Entende-se, portanto, que a denuncia espontanea (art. 138 do CTN e art. 102
do Decreto-Lei n® 37/1966) nao alcanga as penalidades exigidas pelo descumprimento de
obrigagdes acessdrias caracterizadas pelo atraso na prestacdo de informagdo a administragdo
aduaneira.

Quanto as alegacdes da recorrente de que a imposi¢ao da penalidade viola os
principios da finalidade e da proporcionalidade, respeitam a matéria cuja discussao ¢ estranha a
competéncia deste Colegiado. Com efeito, na via administrativa o exame da lide ha de se ater
apenas a aplicagdo da legislacdo vigente, sendo descabido pronunciar-se sobre a validade ou
constitucionalidade dos atos legais, matéria que se encontra afeta ao Supremo Tribunal Federal,
como se verifica dos artigos 102, I, “a” e IIl, “b”, da CRFB.

Matéria estd pacificada no ambito administrativo, tendo sido objeto da
Stimula CARF no 2, consolidada na Portaria CARF no 52, de 21/12/2010 (DOU de
23/12/2010), que disp0s, verbis:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos
presentes no caso concreto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges
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Voto Vencedor

Conselheiro Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira,

Apesar do bem fundamentado entendimento do Conselheiro Relator, voto em
sentido diverso.

Dentuncia Espontanea

O recurso voluntario foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo os
demais requisitos de admissibilidade, dele conhego, portanto.

A questdo em debate cinge-se a incidéncia da multa prevista pelo art. 107,
IV, alinea “€” do Decreto-Lei n°® 37/66.

Entendo que a penalidade ndo deve ser aplicada no presente caso. Ocorre que
a Recorrente alega que as informagdes foram prestadas antes da lavratura do auto de infragao.
Portanto, nos termos do art. 138, caput, do Codigo Tributario Nacional (CTN), a multa deveria
ter sido excluida em razao da caracterizagdo da denuncia espontanea:

“Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denuncia
espontdnea da infragdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do deposito
da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
quando o montante do tributo dependa de apuragado.

Paragrafo unico. Ndo se considera espontinea a denuncia
apresentado apos o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizagcdo, relacionados com a
infragdo.”

Deste modo, entendo que por ter a Recorrente apresentado as declaracoes,
mesmo que fora do prazo, passou a existir o instituto da dentncia espontanea.

Assim, muito embora tipica e perfeitamente subsumido o fato a norma, no
caso em tela se estd diante de uma excludente da punibilidade, haja vista a Recorrente estar
amparada pela hipotese legal da chamada denuncia espontanea.

Esse instituto juridico tem lugar quando o contribuinte informa a
administracao as infracdes por ele praticadas, antes de iniciado qualquer procedimento
fiscalizatorio. A vantagem dessa confissdo prévia e espontanea para o contribuinte estd na
consequéncia legal que o instituto lhe garante.

No presente caso tem-se que o pedido de retificagdo prestado pela recorrente
foi anterior a lavratura do Auto de Infragdo, bem como de qualquer outra intimacao da RFB.
Deste modo, aplica-se ao presente caso o instituto da dentncia espontanea.

O Codigo Tributdrio Nacional disciplina no art. 138 a exclusdao da
responsabilidade quando a denuncia espontanea for acompanhada do pagamento do tributo e

10
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dos juros de mora, restringindo tal hipotese quando caracterizado o inicio do procedimento
administrativo ou qualquer medida de fiscalizagdo, nos termos do paragrafo tunico.

Destaca-se também que até a edi¢do da Medida Provisoria n® 497, de 27 de
julho de 2010, convertida na Lei n® 12.350, de 20 de dezembro de 2010, a caracterizagdo da
dentncia espontanea ndo contemplava as obrigacdes acessoOrias autonomas, sem qualquer
vinculo dircto com o fato gerador do tributo. Porém, com a vigéncia da norma acima, foi
modificado o § 2° do art. 102 do Decreto-Lei n°® 37/66, incluindo as penalidades
administrativas dentre aquelas possiveis de aplicagao da dentincia espontanea, in verbis:

Art. 102. A denuncia espontdnea da infracdo, acompanhada, se
for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluird
a imposi¢do da correspondente penalidade.

$ 1° Ndo se considera espontdnea a denuncia apresentada:

a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembarago da
mercadoria;

b) apos o inicio de qualquer outro procedimento fiscal, mediante
ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente,
tendente a apurar a infragdo.

$ 2? A denuncia espontanea exclui a aplicagcdo de penalidades de
natureza tributaria ou administrativa, com excecdo das
penalidades aplicaveis na hipotese de mercadoria sujeita a pena
de perdimento.

(grifou-se)

No presente caso, temos, portanto, que a retificagdo foi apresentada antes de
qualquer procedimento de fiscalizacdo, caracterizando a dentncia espontanea, devendo ser
excluida a penalidade ora discutida, de natureza administrativa, conforme previsao do § 2° do
artigo 102 do Decreto-Lei n°® 37/66.

Ainda, cabe observar que, sendo o fato gerador anterior a Medida Provisoria
n°® 497, de 27 de julho de 2010, necessario aplicar in casu a retroatividade benigna da alteragao
legislativa processada pela referida Medida Proviséria, conforme determina o artigo 106 do
CTN. Logo, aplicavel a referida legislacdao ao presente caso.

Acrescenta-se ainda que este Egrégio Conselho tem compartilhado deste
entendimento.

Diante da aplicacdo do instituto da denuncia espontanea, deixo de apreciar os
demais argumentos trazidos pela recorrente.

Alega a recorrente que apesar de ter realizado todos os registros
tempestivamente, a averbagao das referidas informagdes no Sistema foi realizada apds o prazo
legal de dois dias, de cunho eminentemente pratico, que o Siscomex ja vinha apresentado, no
momento da insercdo de dados. A autuacdo com base da averbagdo configuraria erro de
tipificagdo  legal, matéria que implicaria em nulidade do auto de infracdo. Esse seria o
entendimento-se-a matéria nao estivesse prejudicada peloinstituto da-dentincia espontanea.
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Em face do exposto, encaminho o voto para DAR PROVIMENTO ao recurso
voluntario, para excluir a penalidade aplicada, em razdo da dentincia espontanea.

E assim que voto.
(assinatura digital)

Paulo Antdnio Caliendo Velloso da Silveira



